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1 DEPARTAMENTO DE REGISTRO E TRANSFERÊNCIA 
Para conhecimento dos interessados, anexamos ao presente Boletim a Comunicação 
DRT N° 003/08 – 26.03.08, publicando as rescisões e contratos registrados pela 
Confederação Brasileira de Futebol. 
 
 
 
 
 
2)  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Esclarecemos que segue em anexo ao presente Boletim, a seguinte Comunicação 
n° 043/08 –TJD/RJ – Despacho do Tribunal – 26.03.08. 
 
 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



FEDERAÇÃO  DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO 

 
RIO DE JANEIRO, 26 DE MARÇO DE 2008. 

 
COMUNICAÇÃO Nº 003/08 

 
CONTRATOS REGISTRADOS PELA CBF 
 
BOTAFOGO DE FR 
ALEXIS XAVIER FERRERO 
ANDRE LUIS GARCIA 
CARLOS ROBSTON LUDGERO JUNIOR 
EDSON JOSE DA SILVA 
EDUARDO DA SILVA NASCIMENTO NETO 
JOAQUIM FLAVIO RIBEIRO PIRES 
JOSE CARLOS GARCIA LEAL 
JOSE FABIO SANTOS DE OLIVEIRA 
JUAN GUILLERMO CASTILLO IRIART 
LAIO AZEREDO DOS SANTOS 
LUCIANO DA SILVA 
MARCELO SANTOS DE OLIVEIRA 
MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS 
MAXLEI DOS SANTOS LUZIA 
RENATO ASSIS DA SILVA 
ROBSON VICENTE GONÇALVES 
TULIO GUSTAVO CUNHA SOUZA 
TULIO LUSTOSA SEIXAS PINHEIRO 
WELLINGTON PEREIRA DO NASCIMENTO 
 
CASIMIRO DE ABREU EC 
VINICIUS DIAS FIALHO 
 
CE RIO BRANCO 
LAIO AZEREDO DOS SANTOS 
 
E C TIGRES DSO BRASIL 
ADRIEL TURRA BRAGA 
CARLOS BRUNO GOMES DA COSTA 
DANIEL SILVA DOS SANTOS 
DENIS SANTANA DA SILVA 
FLAVIO JULIO DE JESUS 
GERALDO MARIAO RODRIGUES CORREA 
KLEBER ARAUJO LIMA 
MAGNO SOUZA DA SILVA 
MARCELO HENRIQUE ARAUJO DE OLIVEIRA 
MARCOS PAULO MACHADO DE SOUZA 
PEDRO AURELIO LEMOS DE OLIVEIRA 
RONALDO LUIZ CIRIACO DOS SANTOS 
THIAGO SANTOS DE SOUZA 
TIAGO LUIZ CUNHA DA SILVA 
WILLIAN HENRIQUE SANTOS DA SILVA 
 
 
 
 



ESTÁCIO DE SÁ FC 
EMERSON DE AVELAR NEVES 
JOÃO FERNANDO OLIVEIRA DE AFFONSECA 
RAFAEL BARROS SIGNORELLI 
ROSEMBERG MARTINS DO ESPIRITO SANTO 
THIAGO DE OLIVEIRA JARDIM 
WILLIAN DOS SANTOS PINHO 
 
MACAÉ EC 
ANDRE LIMA PEDRO 
ANDRE OLIVEIRA FARIAS 
BRUNO FERREIRA MOMBRA ROSA 
CASSIO ALBUQUERQUE DOS ANJOS 
CRISTIANO SANTOS GOMES 
DIOGO PEREIRA DA SILVA 
EVERTON LUIZ ALMEIDA NETO 
FABIANO DE OLIVEIRA SOUZA 
FABIANO GODOY BARROZO 
GERALDO CLEMENTE DE PAIVA JUNIOR 
JONES LEANDRO SOUZA DA SILVA 
LEONARDO MARTINS DINELLI 
LEONARDO SANTOS DO VALE 
LUIZ ANDRE GOMES 
LUIZ CLAUDIO SOARES DE BARROS 
LUIZ SERGIO DE CARVALHO FERNANDES 
MARCIO JOSE LISBOA FORTES FILHO 
MARIO CESAR GUIMARÃES DA SILVA 
NORTON FOLIGNO CARVALHO DE SIGUEIRA 
OTÁVIO DUTRA 
RERYSSON FIGUEIRA SILVA 
RODRIGO RODRIGUES DOS SANTOS 
ROMARIO SIMÃO DA SILVA 
THIAGO MACIEL SANTIAGO 
VANDERSON ALEX DE LIMA 
VINICIUS MARTINEZ MACHADO 
WALLACE COSTA ALVES 
YOMISIO MATOS DA SILVA 
 
RESENDE FC 
ALESSANDRO MILAGRES 
ALEXANDRE FERREIRA BAPTISTA IGNACIO 
ALEXANDRO DA SILVA BATISTA 
ALVARO PEREIRA VALENTIN 
ANTONIO DE MOURA CARVALHO 
BRUNO GARCIA LEITE 
BRUNO LUIZ DE ALMEIDA RODRIGUES 
BRUNO REIS LINO 
EDSON APARECIDO OLIVA 
FABIANO DA SILVA 
FABIO FREITAS AZEVEDO 
FABIO NOGUEIRA DA SILVA 
FELLIPE DOS SANTOS TEIXEIRA 
HONIAS PABLO BARCELOS DA SILVA 
IURI PIMENTEL DA SILVA 
JACK JONE MACHADO  BRETAS 
 



SÃO CRISTÓVÃO FR 
LUIZ CARLOS MARTINS MOREIRA 
WENDEL ALVES CORREIA 
 
 
RESCISÃO REGISTRADA PELA CBF 
 
BOTAFOGO DE FR 
ADEMAR DOS SANTOS BATISTA 
CARLOS LUDGERO JUNIOR 
CHRISTIANO LUIZ RODRIGUES 
FRANCISCO TERRA ALBERONI 
JOILSON RODRIGUES MACEDO 
MORENO AOAS VIDAL 
RAFAEL COUTINHO BARCELOS DOS SANTOS 
RAFAEL PEREIRA DOS SANTOS 
REINALDO DE SOUZA 
RENATO ASSIS DA SILVA 
TULIO LUSTOSA SEIXAS PINHEIRO 
WASHINGTON DE MESQUITA FERREIRA 
 
CANTO DO RIO FC 
EDDIE PHILIPE DE PAIVA PURIFICAÇÃO 
 
CFM VASSOURAS 
SERGIO DA SILVA SANTOS 
 
CR VASCO DA GAMA 
WENDELL DE SOUZA BARROSO 
 
EC NOVA CIDADE 
TARCÍSIO SILVA DE OLIVEIRA 
THIAGO FERREIRA LIMA 
 
ESTÁCIO DE SÁ FC 
ALESSANDRO FERREIRA DOS SANTOS 
 
MACAÉ EC 
DIOGO PEREIRA DA SILVA 
LUIZ CLAUDIO SOARES DE BARROS 
VANDERSON ALEX DE LIMA 
YOMISIO MATOS DA SILVA 
 
PROFUTE FC 
WELLINGTON CASSIANO ALVES 
 
RESENDE FC 
FABIANO DA SILVA 
FABIO FREITAS AZEVEDO 
HONIAS PABLO BARCELLOS DA SILVA 
JOÃO CARLOS DE CASTRO FERREIRA 
RUBENS VIEIRA TORRES 
WAGNER CONCEIÇÃO SILA 
 
 
 



TERMO ADITIVO REGISTRADO PELA CBF 
 
BOTAFOGO DE FR 
JORGE HENRIQUE DE SOUZA 
LEANDRO LUCHESE GUERREIRO 
LUCIANO SILVA ALMEIDA 
 

 
 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 

Rio de Janeiro, 26 de março de 2008. 
 
 
Comunicação  nº 043/08- TJD/RJ 
 
 

Despachos do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva /RJ 
 

   
Processo 060/08: Recurso Voluntário com Pedido de Efeito Suspensivo 
Requerente: Botafogo de Futebol e Regatas 
Despacho:  1-  Recebo o Recurso no referido Efeito Suspensivo, com fulcro no § 
4º art. 53 da Lei 9.615/98 . 

2- A douta Procuradoria, após, subam ao STJD. 
3- Publique-se e Cumpra-se 

 
Rio de Janeiro, 26 de março de 2008. 

 
 
 
 
 

Sérgio Carlos Soares Saraiva 
Presidente TJD/RJ 

 
 
Processo 090/08: Queixa 
Querelante: Campo Grande Atlético Clube 
Querelado: Villa Rio Esporte Clube (Atleta Irregular) 
Despacho: 1- Recebo como Queixa, 

 2- Encaminhe-se a douta Procuradoria, 
 3- Publique-se e Cumpra-se. 
 

Rio de Janeiro, 26 de março de 2008. 
 
 
    
 

Sérgio Carlos Soares Saraiva 
               Presidente TJD/RJ 

 
 
 
 
 



Processo 091/08: Queixa 
Querelante: Campo Grande Atlético Clube 
Querelado: Semeando Cidadania Futebol Clube (Atleta Irregular) 
Despacho: 1- Recebo como Queixa, 

 2- Encaminhe-se a douta Procuradoria, 
 3- Publique-se e Cumpra-se. 
 

Rio de Janeiro, 26 de março de 2008. 
 
 
    
 

Sérgio Carlos Soares Saraiva 
               Presidente TJD/RJ 

 
Processo 092/08: Queixa 
Querelante: Campo Grande Atlético Clube 
Querelado: Aperibeense Futebol Clube (Atleta Irregular) 
Despacho: 1- Recebo como Queixa, 

 2- Encaminhe-se a douta Procuradoria, 
 3- Publique-se e Cumpra-se. 
 

Rio de Janeiro, 26 de março de 2008. 
 
 
    
 

Sérgio Carlos Soares Saraiva 
               Presidente TJD/RJ 

 
Processo 093/08: Queixa 
Querelante: Campo Grande Atlético Clube 
Querelado: Villa Rio Esporte Clube (Atleta Irregular) 
Despacho: 1- Recebo como Queixa, 

 2- Encaminhe-se a douta Procuradoria, 
 3- Publique-se e Cumpra-se. 
 

Rio de Janeiro, 26 de março de 2008. 
 
 
    
 

Sérgio Carlos Soares Saraiva 
               Presidente TJD/RJ 

 
 
 



            Processo 753/07: Conversão de Penalidade 
            Requerente:  Jeová Matos Ferreira 

               DESPACHO:  1) Converto 1/3 da pena em medida de interesse social. Comprove o 
requerente no prazo de 10 (dez) dias, a doação de 20 (vinte) cestas básicas a uma 
instituição de caridade de sua livre escolha, para a conversão em medida de interesse 
social da penalidade de suspensão de 180 dias, já tendo cumprido metade da pena, o 
atleta JEOVÁ MATOS FERREIRA. 

                                   2) Esgotado o prazo, sem a devida comprovação, adote-se às devidas 
medidas legais. 
  3) Publique-se e Cumpra-se    
 
 

Rio de Janeiro, 26 de março de 2008. 
 
 
 
 
 

Sérgio Carlos Soares Saraiva 
Presidente TJD/RJ 

 
 
 
 
 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária Geral TJD/RJ 

 
 
 
 
 
 


